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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI N2 81 de 1'1 DE DEZE',!BRO DE 1 94-9. 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir nO corrente exercício,o 
crédi to eS_'8cial de Cr$ ••••••• 
10 000,00, para o fim que esp~ 

cifica. 

o PRE3I~E~TE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MA 
TO GROSSO, usando das atribuições que lhe confere o item VIr 
letra ~ § único do artigo 14- da Constituição do Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 _ Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir 
no corrente exercício, o crédito es~ecial de Cr$ 10 OOO,OO,p~ 
ra atender as despêsas decorrentes de Diárias aos Oficiais e 
praças quando em diligências do Serviço Público. (civil ou roi 
li tar) • 

Artigo 22 - O valor do presente crédito, será'coberto­
pelo saldo orçamentário, que a arrecadação já efetuada n~ste 
exerc{cio, autoriza técnicamente prevêr. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vig8r na data de sua­
:publicação, revogadas as dis:posições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado , 
em Cuiabá, 7 de dezembro de 1 94-9. 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




